
 
DECRETO N.º 11/2017 

 
SÚMULA: Aprova Justificativa de 
Inexigibilidade exarada pela Comissão 
Permanente de Licitação, relativo ao 
Processo n.º 06/2017, Inexigibilidade n.º 
01/2017. 
 
 

 LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE 
AGUIAR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas por 
Lei. 
 
     Considerando o Parecer Jurídico emitido 
pela Assessoria Jurídica desta Administração Municipal; 

 
 D E C R E T A  
 
 Art. 1º. Fica aprovada a justificativa exarada pela Comissão 
Permanente de Licitação, relativo ao Processo n.º 06/2017, 
Inexigibilidade n.º 01/2017, que tem por finalidade credenciamento de 
FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS para fornecimento de medicamentos 
destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de 
urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais o Departamento 
Municipal de Saúde não possua em estoque, conforme edital de 
credenciamento 01/2017. 
. 
 
     Art. 2º. Fica a Secretaria de 
Administração, encarregada de promover a publicação do extrato da 
citada justificativa, bem como a exaração dos documentos respectivos, 
para a plena execução do objeto, cumpridas as formalidades legais.  
 
     Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal 
                                               De Formosa do Oeste, Estado do Paraná 
                                               Em, 30  de janeiro de 2017. 
 
 
     LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 
              Prefeito Municipal 
 


